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INDICAÇÃO Nº 388/2022
Data: 15 de junho de 2022

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, 
através dos setores competentes, em especial 
das Secretarias de Planejamento e Mobilidade, 
inicie os trâmites internos que permitam a 
aquisição e instalação de três novos semáforos, 
substituindo os antigos e defasados 
equipamentos existentes nas esquinas da 
Avenida Maripá com a Rua Ceará e 9 de Agosto, 
assim como da Avenida Irio Jacob Welp com a 
Rua Pernambuco, buscando assim melhorar a 
fluidez e ao mesmo tempo proporcionar maior 
segurança aos condutores, ciclistas e pedestres.

Senhor Presidente,

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do presente ao 
Senhor Prefeito, apresentando a sugestão para que o mesmo, através dos setores 
competentes, em especial das Secretarias de Planejamento e Mobilidade, inicie os 
trâmites internos que permitam a aquisição e instalação de três novos semáforos na zona 
urbana da cidade rondonense.

O objetivo é substituir os antigos e defasados equipamentos instalados nas 
esquinas da Avenida Maripá com a Rua Ceará e 9 de Agosto, assim como da Avenida Irio 
Jacob Welp com a Rua Pernambuco, por novos semáforos de quatro tempos, buscando 
melhorar a fluidez no trânsito e proporcionar maior segurança para os condutores de 
veículos, ciclistas e pedestres nestes locais.

É preciso frisar, ainda, que a substituição é necessária em razão dos atuais 
equipamentos estarem defasados e apresentarem constantes problemas, inclusive 
ficando fora de operação em momentos críticos, de maior circulação de veículos e 
pessoas, o que inevitavelmente amplia os riscos de acidentes.

Desta forma, e considerando a justificativa acima apresentada, estes 
Vereadores ficam no aguardo do pronto deferimento desta Indicação, o que permitirá a 
instalação de novos semáforos de quatro tempos nos locais acima citados, resolvendo 
este problema em sua integralidade.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de junho de 2022.


